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 ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL DR. YGLÉSIO


	
REQUERIMENTO N°               /2025

Senhora Presidente,

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Assembleia, requeiro a V. Exa.  que, após ouvido o Plenário, seja determinado que tramite em regime de urgência o Projeto de Lei de número 526/2025, de minha autoria, o qual acrescenta o inciso IV, ao Artigo 1º da Lei 4.734 e o Artigo 1º-A, ambos na Lei Estadual nº 4.734 de 18 de junho de 1986. 
Considerando a necessidade de proteger o babaçu contra práticas de exploração predatória e antieconômica, sem inviabilizar atividades agropecuárias e iniciativas de desenvolvimento, faz-se necessária a aprovação da proposta. O objetivo é formalizar e descentralizar a competência para concessão de autorizações de derrubada, garantindo maior eficiência administrativa. Com isso, espera-se aprimorar a gestão ambiental no extenso território maranhense.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 25 de novembro de 2025.


DR. YGLÉSIO
DEPUTADO ESTADUAL
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